
INQUÉRITO 4.831 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INVEST.(A/S) : JAIR MESSIAS BOLSONARO (PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA) 
INVEST.(A/S) :SÉRGIO FERNANDO MORO (EX-MINISTRO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA) 

DECISÃO:  Defiro,  em  termos,  o pedido formulado  pelo 
Senhor  Procurador-Geral  da  República  referente à  comunicação, 
ao Serviço de Inquéritos –  SINQ –  da Diretoria de Investigação e Combate 
ao Crime Organizado –  DICOR –  da Polícia Federal,  dos  nomes dos 
membros  do  “Parquet”  indicados no  último  parágrafo  da  promoção 
do  eminente  Chefe  do  Ministério  Público  da  União  (Procuradores  da 
República João Paulo Lordelo Guimarães Tavares, Antonio Morimoto e 
Hebert  Reis  Mesquita),  que  irão  acompanhar  a  inquirição  do  Senhor 
Sérgio Fernando Moro e os demais atos e diligências a serem praticados 
no âmbito do presente inquérito.

Determino,  ainda,  seja transmitido ao  Senhor  Procurador-Geral 
da  República  o  teor  integral da  decisão  por  mim  proferida  em 
30/04/2020, na qual acolhi, em parte, o pleito ontem deduzido por ilustres 
congressistas (PG/STF nº 26.627/2020).

As comunicações ao  Senhor  Procurador-Geral  da  República  e  ao 
Serviço de Inquéritos – SINQ – da Diretoria de Investigação e Combate 
ao  Crime  Organizado  –  DICOR  –  da  Polícia  Federal  deverão  ser 
efetivadas  pela Secretaria Judiciária desta Corte  pelo meio mais rápido 
possível, independentemente de ofício por mim assinado.

Publique-se.
Brasília, 1º de maio de 2020 (12h20).

Ministro CELSO DE MELLO
Relator

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 14D0-3494-25A6-DE0A e senha CE2A-A1F8-E6F1-0431


		2020-05-01T12:46:18-0300
	Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 14D0-3494-25A6-DE0A e senha CE2A-A1F8-E6F1-0431




